
fifx#'§ffik

blicoçÕo,
moio de 2422,

PROJETO DE LEr No 014/2422

Ementa: Reojusto o piso dos vencímentos dos
Agentes Comuniiorios de Soúde e Agentes
de Combcte o Endemios no ômbito do
Município de Condodo, de occrdo com c
Emendo Constitucionol n' 1 20 /2A22.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO-PE, no uso dos otribuiçÕes legois,
submete ô oprecioçÕo do Cômoro de Vereodores, o seguinie projeto de
Lei:

Arl. I§" Fico estobelecido que o vencimento bose dos Agentes Comunitórios
de Ssúde posso o ser de dois sslórios mínimos, oiuolmente equivolente o R$

2.424,04 (dois míl e quctrocentos e vínte e quotro reois), ufilizondo-se o
indicodcr do Emendo Constitucionol n' 12O/2ü22

Arl.20. Fico estobelecido que o vencimento bose dos Agentes de Combote
às Endemios posso o ser de dois solórios mínimos, otuolmente equivolente o
R§ 2.424,00 (dois mil e quotrocentos e vinte e quotro reois), utilízcndo-se o
indicodor do Emendo Constitucionol n" 120/2A22.

Arl. 30. O onexo lll do lei Municipol no 107612A19 seró olterodo quonto oo
volor do piso soloriol dos Agentes Comunitórios de Soúde e oos Agentes de
Combofe os Endemios, otravés de Decreto do Poder Executivo Municipol,
openos quondo do olteroÇÕo do volor do solório mínimo.

Arl. 40. Os ogenfes comunitórios de soúde e os ogentes de combote ôs
endemios ferõo tombém. em rozÕo dos riscos inerentes às funçÕes
desempenhodas, oposentcdorio especicl e, somodo oos seus vencimentos,
odicional de insol ubridode.

Arl. 5â. Os recursos finonceiros repossodos pelo Uniôo poro pogomenfo do
vencimento ou de quolquer outrc vcntogem dos Agentes Comunitorios de
Scúde e, dos Agentes Comunitórios de Endemíos nÕo serÕo objeto de
inclusôo no cólculo poro fins do limite de despeso com pessool.
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Art. 60. A presente Lei entroró em vigor no doto
retrocgindo os seus vencimentos oos vencímentos do
revogondo-se os disposiçÕes em conirório.
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Arl. 70. Revogom-se os disposiçÕes em contrório.
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Senhor Presidente, Sr{o}s. Vereodores:

Tenho o honro de encomínhor o Vossos Excelêncios, o fím de ser
submefido oo exome e deliberoçôo desso Egrégio Cômoro, o incluso Projeio
de Lei que que dispÕe sobre o piso solorial e consequente reojusle dos
vencimentos dos Agentes Comunitórios de Saúde e Agenies de Combole o
Endemiss no ômbito do Município de Condodo/PE.

Frimeiramente, cumpre ressolfor que foi publicodo em 06 de maio de
2A22, no Diório Oficíol do UniÕo, o Emendo Constitucionol no 120, que dispõe
sobre c responsobitidode finonceiro do UniÕo, conesponsóvel pelo Sistemo
Único de Soúde {SUS), no político remunerotório e no volorizoçõo dos
profissionois que exercem otividodes de ogente comunítório de soúde e de
agente de combote às endemios.

A referido Emendo onteriormenie referenciodo instítuiu o novo piso
sslorisl poro os Agentes Comunitórios de Saúde {ACS) e de Agentes de
Combcte às Endemios (ACE), vejomos:

"Art. lo O srf. l?8 do ConsfituiçÕo Federol possc o vigoror
ocrescido dos seguintes §§ 7o, 8o,9", l0 e I I :

"Art. 198.

§ 9o O vencimenio dos ogentes comunilórios de soúde e dos
ugentes de combcle às endemios nüo serd inÍerior o 2 {dois}
solórios mínimos. repossodos pelo Uniõo oos Municípios, oos
Eslodos e oo Dislrito federol.

Nesso toodq, foi expedido o Portorio GM/MS N" 
.l.971, de 30 de Junho de

2*22 e a Portario GM/MS N" 2.109. de 30 de Junho de 2A22, que ossim dispÕem:

"Poriorio GM/MS No 1.971. de 30 de Junho de 2022
Ari. 1" - Ficc estabelecido que o vencimenio dos ogentes de
combote Õs endemios, posso o ser de R$ 2.424,AA {doís mil e
quotrocentos e vinte e quoiro reols), equivolente à 2 {dois}
solórios mínimos, utilizondo-se o indicodor dodo por mgia do Lei

n' 14.358, de I o de junho de 2ü22, que dispÕe sobre o vclor do
solório-nnínirrro o vigoror o portir de lo de icryçirope 2§22.

{...)
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Art. 3o Eslo Poriaric entro em vigor no doto de suo publícoçÕo,
com efeitos finonceiros o portir do mês de moio de 2022.

Porloris GM/,1,1§ Ho 2.109, de 30 de Junho de 2022
Art. 10 Fico esiobelecido que o piso solorial dos Agentes
ComunÍiórios de Soúde - ACS posso o ser de R$ 2.424,AA {doís mil
e quotrocentos e vinte e quotro reois) c portir ds doto
estobelecido pelo Emendo Constitucionol no 

.I20, 
de 05 de moio

de 2022, repossodos pelo UniÕo oos entes federotivos
(...)

Art. 3' Esto Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçõo,
com efeitos finqnceiros o portir do mês de moio de 2022".

Dito isso, dionte desse Projeto de Lei esió o Administroçõo Público
Municipol reojustondo o vencimento mensol dos ACS e ACE, fixondo novo piso
salariol, proporcionondo-lhes umo melhor retribuiçÕo pelos serviços presiodos,
gorontindo, ossim, um melhor desempenho dos trcbolhos hoje reolizodos por
esses ogentes, desenvolvendo cs otividodes fins e proporcionondo o
reolizoçÕo do interesse público, olém de gorontir o oposentodorio especiol e o
gratificoçôo de insolubridode, onte os ríscos dos funçÕes.

Alem do mois, é cogente que este Município se odegue o esso novo
reolidode saloriol dos profissionois ocimo referidos.

Por essos rozÕes, e por se lrotor de moiério de gronde relevo sociol,
submetemos o presente Projeto de Lei poro oprecioçÕo dos senhores
Vereadores com o certezo de que Vossos Senhorios terÕo condiçÕes de
onalisor o importônciq desto iniciotivo.

Assim. dionte do importôncio de que se reveste o presente PROJETO DE

LEl, temos o pleno certezo do oprovoçÕo por Vossos Excelêncios, de formo
unânime, motivo pelo quol, sindo, requerer, o suo tromitoçÕo em corÓter de
urgêncio.

Sem mois porq o momento e cerJ'os de contormos com o opoio dos
senhores vereodores no oprovoçÕo do referido projeto, reiteromos votos de
elevodo estimo e consideroçÕo.

Gahinete do Prefeito do m 1&de julho de 2022.

Aurox:o a Snv*
icipol
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